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o caso, wbntdu judiciutmiínu:.
Após a aplicaçao de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado,
e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o
caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o falo será registrado e publicado
no cadastro correspondente.
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Prfâencial n° 00033/2023 e seus anexos, e as seguintes propostas
vencedoras do referido certame:
- 49.873.042 LUCIENE NASCIMENTO ALVES.
CNPJ: 49.873.042/0001-26.

Item(s):2-6- 7-8-9- 10- 11 - 16-21 -22-23-24-26-27-28-29-30-31-33 -34-38-42
-43 - 44.

Valor R$ 105.660,00.
- PRINTEX SERVIÇOS GRÁFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES LTDA.
CNPJ: 32.194.799/0001-90.

Item(s): 1 -3-4-5- 12- 13- 14- 15- 17- 18- 19-20-25-32-35-36-37-39-40-41 -45-46
-47 - 48 - 49 - 50 - 51-52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 60 - 61-62 - 63 - 64 - 65 - 66 - 67 - 68-
69 - 70 - 71 -72 - 73 - 74 - 75.

Valor: R$551.134,20.
Total: R$656.794.20
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes tia utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de
RioTirrto.

I CAKIILHAiFonnato 150x210nun; 4x4 cores: 2 grampos: 20 í
; pàg. cottché ISQg.   ^ (

jjWõcs Divereos, 50x3 vias, lOOxlSOmm. ]

I
I UND ! 1000|74 11.96 ! 11,960,00 í

75
UND 11000 I 17,48 [17.480,00 ]

5̂51.134,20]
1TOIAL

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publi
cação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registos não obriga a Prefeitura Municipal de Marcação firmar contratações
oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização
Ju itciiiu^ãv v;apccíuca paia aquiâi^ãu piciuiuiua, aòbcgiuaua piciuCacía au lotiiwccuui uigisuauu ciu

igualdade de condições, sem que caiba direito a recumo ou indenização.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÀO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital
de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n® 00033/2023, parte integrante do presente ins
trumento de compromisso. A presrarteAta de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
Pela Prefeitura Municipal de Nfarcaçâo, que também é o órgão gerenciadOT responsável pela administração
e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento
programa.

Por Oigáos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pre^ Presencial n®
00033/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade
de adesão;

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obriga
ções presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata do registro de preços para o órgão gerenciador e óigãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
contratação solicitada era até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, era relação às suas
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Marcação - PB, 10 de Outubro de 2023
ELISELMA SILVA DE OLIVEIRA

Prefeita

Prefeitura Municipal
de São Domingos do Cariri

LiCITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N” 08021/2023

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legislação
vigenie, reierenie ao Fregão Eieirõnico n" 00021/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE COivlBUATI-
VEIS PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI PARA O

exercício de 2024; ADJUDICO 0 seu objeto a: ROSINALDO NEVES DINIZ - R$ 1.110.000,00.
São Domingos do Cariri - PB, 27 de Dezembro de 2023

SEBASTIÃO JOSÉ DAS NEVES

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços,
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente ínsini-
mento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
E pCTmitido ao Óigão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor n&) comparecer para reti
rar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação e sucessivamente, para fàzê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
9.0® faltoso® às oonal?d?.d'?s cabíveis

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de
validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificativa, unüateralraente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma de fomecimroto parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, consi
derando-se o disposto no Art. 15, § 4®, da 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado demro do prazo de validade da respeciiva aia de regisuo de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação Msa exigida para o certame, ensejar o retarda
mento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo Inldôneo, declarar informações &lsas ou cometer fraude físcaj garantido o direito
à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios
e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Conliatado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - ad
vertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vfrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou pareial do contrato; d - simultaneamente,
qualquer das penalidades cabíveis ftmdamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após
munícação ao Contratado, seiá automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
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HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 00021/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pr^oeiro Oficial e observado parecer daAssessoria Jurídica,
referente ao Pregão Eletrônico n® 00021/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE COMBUATTVEIS PARA
FROTA DE veículos DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI PARA O EXERCÍCIO

DE 2024; HOMOLOGO o correspondente procedimento Ucitatório em favor de: ROSINALDO NEVES
DINIZ-R$1.110.000,00.

São Domingos do Cariri - PB, 28 de Dezembro de 2023
ONILDO LINDBERG ANANIAS DA SILVA

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Bom Jesus

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

HOMULUGAÇAU
PREGÃO PRESENCIAL N» OOOOS/2023

referente ao Pregão Presencial n° 00005/2023, que objetiva: Contratação de emissora de radio AM
alcance em toda extensão temtorial do Município de Bom Jesus/PB, para veículação de notícias, avisos,
comunicados, campanhas e programas informativos pelas diversas Secretarias Municipais. As especifi
cações estão acostadas dentro do Teimo de Referência; HOMOLOGO o correspondente procedimento
licitatório em favor de: DIFUSORA RADIO CAJAZEIRAS LTDA - R$ 31.200,00.

Bom Jesus - PB, 21 de Dezembro de 2023

com

DENISE BANDEIRA DE MELO BARBOSA PEREIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

ERRATA DE PUBLICAÇÕES
RATIFICAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO

O Presidente da Comissão informa que onde
AD0C004/2023” na publicação de ratificação e extrato de contrato do dia 13/12/2023 na página 41

lê: “ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOSse N®
no

I

Impresso por convidado em 10/03/2025 14:49. Validação: C422.4195.649E.1F2E.9602.470C.A889.E5AB. 
Comprovante de publicidade. Doc. 121801/23. Data: 08/01/2024 12:45. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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Diario OlTciai do Estado da Paraíba Leia-se "aDESÃO A REGÍSTRÚ DE PREÇOS N-aDOOOO 7/2023,

que objetiva: Adesão a Ata de Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para decora
ção dos eventos, em áreas externas e internas, para atendimento das necessidades dos diversos eventos do

Fundo Municipal de Saúde de Bom Íesus-PB; RATIFICO o correspondente procedimento em favor de; J
C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - RS 147.363,50.

Bom Jesus - PB, 21 dc Dezembro de 2023

n“. 0i8/2Ú23 StO', do tipo Menor Preço", cujo objeto e o SlSibMA Lib KbUiSlRO DE PKeÇÜS
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ELÉTRICO. Data de abertura: 17/01/2024 às
14h3Ümin (Horário Local). Cópia do Edital e demais documentos pertinentes estarão à disposição no
site WWW tce ph.gov.br e no Setor de Licitações da Prefeitura de Matinhas, à Avenida Antônio Mariz
89 - Centro - Matinhas - PB no horário de expediente das 12:00 as 18:00 horas dos dias úteis através do
E-mail; cpI.matinhas<®,gmail.com. Outras informações pelo Telefone (83) 36371001

Matinhas, 27 de dezembro de 2023.
MARIA DE FÁTIMA SAMPAIO DE AQüINO

Gleryston Maxwell Marques De Farias
Pregoeiro

Gestora
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Iprefeitura municipal
de Belém
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO; Contratação de emissora de rádio AM com alcance em toda extensão territorial do Muni
cípio de Bom Jesus/PB, para veículação de notícias, avisos, comunicados, campanhas e programas
informativos pelas diversas Secretarias Mimicipais. As especificações estão acostadas dentro do Termo
de Referência. FUNDAMENTO LEGAL; Pregão Presencial n“ 00005/2023. DOTAÇÃO: Recursos
Próprios do Município de Bom Jesus. VIGÊNCIA: até  o final do exercício financeiro de 2024. PARTES
CONTRaTáNTES: Preieitura Mumcipai ae Bom Jesus e: CTN“ UUÍU5/2Ü23 - 2i. 12,23 - DíFüSuRa
RADIO CAJAZEÍRAS LTDA - R$ 31.200,00.

]i: LICITAÇÃO_axj
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

HFSrTtT4noF4SE propoStí
TOMAD.A DE PREÇOS N° 00006/2023

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL DESTINADA
A CONSTRUÇÃO DA GARAGEM PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BELÉM-PB. LICITANTE
DECLARADO VENCEDOR e respectivo valor total da contratação: CONCRENOR CONSTRU-
COES DO NORDESTE LTDA - Valor: R$ 643.079,70. Dos atos decorrentes do procedimento
licitatório, caberão recursos nos termos do Alt. 109, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua Flávjo
Ribeiro, 74 - Centro - Belém - PB, no horário das 07:00 as 11:00 horas dos dias úteis. E-mail:
licitacaobelempb@gmail.com.

Prefeitura Municipal
de Pilões

ATO DO PODER EXECUTIVO
tíelera - Ptí, 2 / de Dezembro de zU23

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES JOSIVAN BATISTA DA SILVA
Presidente da Comissão

DECRETO N" 049, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

1Prefeitura Municipal
de MaturéiaHOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍ

PIO DE PILÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, ESTADO DA

PARAÍBA, - PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe conferem, respectivamente, a
Lei Orgânica do Município e da Constituição Federal e,

CÜNSIDLRANIX) o Ldital n'" U26/2Ü23, que divulga  o Resultado Finai de todos os
Cargos, publicado no site www.educapb.com.br, e no Diário do Município de Pilões.

CONSIDERANDO finalmente, que foram respeitados e praticados todos os atos de
acordo o ITEM 7. DAS PROVAS OBJETIVAS, ITEM 8. DAS PROVAS PRÁITCAS e ITEM 9. DAS
PROVAS DE TÍTULOS do Edital de Regulamento do Concurso e com parâmetros de execução sobre
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e o bom andamento do
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Pilões;

DECRETA;
Art. U. FICA HOMOLOGADO O RESULTADO FINAL DE TODOS OS CARGOS

DO CONCURSO DE PROVAS E TÍTULOS, de aue trata o Edital n® 026/2023. e demais Editais ou-

1r LICITACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÜREIA

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.". 009/2023

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática (tabletes e notebooks), para atender ao Convênio n®
318/2022, destinado a Secretaria de Educação do Município, conforme especificações no edital e seus
anexos.
VçTi ■

blicados para o provimento dos respectivos Cargos.
2\rt. 2° O texto original e completo deste Decreto já foi devidamente publicado nos

meios oficiais de publicidade do município.
Art. 3“ - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as

- JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA - ME com o valor de R$ 106.800,00 (Cento e Seis Mil e
Oitocentos Reais), vencendo no item: 1;
- INOVA TECH INFORMÁTICA LTDA com o valor de R$ 7.900,00 (Sete Mil e Novecentos Reais),
vencendo no item; 2; perfazendo o Valor Global de R$ 114.700,00 (Cento e Quatorze Mil e Setecentos
Reais), ficam convocados os licitantes vencedores para a assinatura do tenno de contrato, no prazo de
05 (cinco) dias, nos termos do art. 64, caput, da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, sob as
penalidades da lei.

disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Constitucional de Pilões- PB, em 19 dezembro de 2023.

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE
PREFEITA CONSTITUCIONAL Maturéia - PB, 22 de dezembro de 2023,

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA
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de Matinhas EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA

]LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N“ 01.127/2023
CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Maturéia.
CONTRATADO: JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA - ME.
CNPJ: 05.816.684/0001-18.
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática notebooks, para atender ao Convênio n“ 318/2022.
destinado a Secretaria de Educação do Município.
VALOR GLOBAL: R$ 106.800,00 (Cento e Seis Mil e Oitocentos Reais).
PRAZO: 90 (Noventa) dias (25/03/2024).
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2023
DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 26 de dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS - PB

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N". 017/2023 SRP

A Prefeitura Municipal de Matinhas - PB, através do Pregoeiro abaixo transcrito, TORNA PÚBLICO
e comunica aos interessados que se encontra aberta Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
n". 017/2023 SRP, do tipo ‘^Menor Preço”, cujo objeto é o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUALAQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. Data de abertura: 11/01/2024
às 16h30min (Horário Local). Cópia do Edital e demais documentos pertinentes estarão à disposição
no site WWW tce.pb.gov br e no Setor de Licitações da Prefeitura de Matinhas, à Avenida Antônio Mariz
89 - Centro - Matinhas - PB no horário de expediente das 12:00 as 18:00 horas dos dias úteis através do
E-mail; cpl.matinhas@gmail,com. Outras informações pelo Telefone (83) 36371001 EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N® 01.128/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Maturéia.
CONTRATADO: INOVA TECH INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 28.706.488/0001-96.
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática tablets, para atender ao Convênio n® 318/2022,
destinado a Secretaria de Educação do Município.
VALOR GLOBAL; RS 7.900,00 (Sete Mil e Novecentos Reais).
PRAZO: 90 (Noventa) dias (25/03/2024).
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N» 009/2023
DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 26 de dezembro de 2023.

Mntinbfl»; 77 de dezembro Hp'>073

Gleryston Maxwell Marques De Farias
Pregoeiro

PREFEITURA MLNICIPAL DE MATINHAS - PB

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCLAL N“. 018/2023 SRP

A Prefeitura Municipal de Matinhas - PB, através do Pregoeiro abaLxo transcrito, TORNA PÚBLICO
e comunica aos interessados que se encontra aberta Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL

Impresso por convidado em 10/03/2025 14:49. Validação: C422.4195.649E.1F2E.9602.470C.A889.E5AB. 
Comprovante de publicidade. Doc. 121801/23. Data: 08/01/2024 12:45. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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